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DIREITO ADMINISTRATIVO. LICITAÇÃO E

CONTRATOS ADMINISTRATIVOS. DISPENSA DE

LICITACÃO. HIPOTESE LEGAL. PREVISTA NO

ARTffid 75, II, DA LEI N" I4.I33I2I. DECRETO N'
l 1.3 1 722. CONTRAT4ÇÃO INFERIOR A R$ s7.208'3 3'

vúsII-IDADe ruRÍolce. pnocroÊNct.l.

I_RELATÓRIO

cuida-se de Processo Administrativo n' 00712023 - Dispensa de Licitação n"

004/2023, que tem como objeto a "conúatação de empÍesa especializada em engenharia de segurança

e medicina do trabalho, saúde ocupacional para elaboração de progtama de Gerenciamento de Riscos

- PCR, hograma de Controle Médico de Saúde Ocupacional - PCMSO' Laudo Técnico das

Condições Ambientais no Trabalho - LTCAT, elaboração de Laudos de Insalubridade - LI'

elaboração de Laudos de Periculosidade - LP, envio de E-social - tabelas s-2210, s-2220' s-2240'

consultoria mensal de E-sociat e RENF, para atender as necessidades do Município de Santo
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Antônio do Leste", conforme solicitação do secraário Municipal de Administração e Planejam

Luis Carlos Rezende.

Analisandooprocesso,tem.sequeajustificativaparaareferidacontrataçãosedá

diante da necessidade de atender as exig&rcias de órgãos regulamentaÍes do serviço público, quanto

ao ambiente de trabalho, buscando atender as exigências do INSS e demais normas, tais como a NR-

l5 do M-lE. Ainda, o serviço também contemplará a elaboração do LTCAT' do laudo pericial de

insalubridade e o gerenciamentg.4o sistema F-Social' ' .

Desta forma' como a Administração não possú em seus quadros profissional

habilirado para elaboragão dos mencionados laudos, torna-se fi.rndamental e obrigatória a contratação

de empresa teÍceirizada para tanto. Salienta-se que os laudos mencionados proporcionarão melhores

condições de tóalho aos servidores, bem como o gerenciaÍneÚo do sistema E Social atenderá a

exigência de envio de daÁú dto*§ryps públiof;sobre seus tsabalhadores'

Consta do preseni" pro"",,o, q'" t contratação s€ dará com base no fundamento do

anigo75,II,daLein"l4.l33/2l,cumladocomoDecreton"l13lT'&29dedrzlgntbrode2o22'

integram os autos os seguintes dmumentos: solicitação de realização de Licitação

assinada pelo' Soeretiirio Solicitante, Verba Orçamentrária, JustificgtiÚa pâÍa Contratação Direta'

Solicitação «le Mdt'riaí6Éerviços, Termo de Referênci4 Qudro'.-dc Cotações e Orçamentos'

Documentação relativa. àÍÍabilitação da propooente vencedorq eútÍê outros'

II-FTJNDAMENTAÇÁO

InicialmurterinstaconsignarqueopresenteParecerJurídico'emboranocasoem

apreço possua obrigatoriedade legal na emissão. este possui caráter meramente opinativo. ou seja

não sobrepõe o poder discricionário do chefe do Poder Executivo, tendo üio somente a finalidade

precípua de elucidar, informar, sugerir providências a serem estabelecidas e/ou condutas a serem

praticadas pela Administração Pública, como define o nobre doutrinador Helly Lopes Meirelles, ln

yerbis:

[ --] Pdreceres admini§lralivo§ sdo maniÍe§lações de órgõos lécnicos sobre assuntos submetidos à

sua considetoçdo. O porccer tem coniiei meromenle opinativo' não vinculondo a Ádministraçdo o

os poaiculares à,,á moütoção ou cortclusões' solto se aprovado por ato subsequenle' Já'.então'

o Çue subsiste como olo adminislrativo nõo é o Parecer' mqs sit"' o alo de sua aprotaçdo' que
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poderq revestir a modalidade normattua, ordirulótia. negociol ot/ punititd. (MEIRELLES 20l
t97).

Cumpre anotar que a Lei n' 14.133121, em seu aÍigo 53, § l', incisos I e II'

estabelece a imprescindibilidade do parecer jurídico realizado pela assessoria jurídica ou órgão

equivalente do contratante, para que este analise a legalidade do procedimento. bem como todos os

elementos indispenúveis à contratação, in verbis:

Art. 53. Ao final da fase P1õpoÍatória' o Éocesso licitatório seguirá para o. órgão de

assessorâmeÍtto jurídico da' Aáministação, qú€ redizará controle previo de legalidade

mediante análisc jurírlice da conurregõo'

§ l" Na elaboiaçao do parccer juídico, o órgão de asseÍsorarnento jurídico da

AdministreçiÍo deveá:
I - aprecir o processo licitarorio conforme critérios objetivos p'réüos de dribuição de

Prioridade;
ii -;Ãci; su!@festaçãü eú'r,',wen simples e compreensível e de forma clara e

obj*iva" com apràiaçao de odos os elementos indispenúveis à contratação e com

exposição dos pràssupostos de fato e de direito levadós em consideração na arÉlisejurídica.

. A contratação por parte da municipalidade, €[n Iegrq será prccedida por processo

licitatório, garântlído a lisrira e a isonomia na disputa entre os posslveis fomocedores. contudo. há

algumas situações erú que ó processo licitatório seni digpensável, Óonfonire os termos do artigo 75 da

Lei n" I 4. I 33/21, poÉÍn, garantindo os princípios anteriormente dtados'

Pois bern, andisando o procpsso -administíátivo in lela, s€ tem que a futura

contratação encôntra-se enquadrada na excoção prevista no artigo 75, II, da Lei n' 14 133/21' o qual

disciplina que;

Art. 75. É dispensável a licitaçb:
ll - para contratação qu" enuálua valores inferiores a RS 50'000,00 (cinquenta mil

reais), no caso de outros serviços e compras;

por sua vez, o Decreto no ll.3l7l2}tato! de atualizar os valores trazidos na Lei n'

14.133/21. Quanto à Dispensa. objeto deste processo administrativo, o anexo do mencionado Decreto

atualiza o valor contido no aÍ. 75, inciso Il, da Lei l4.l33l2l para RS 57.208,33 (cinquenta e sete

mil duzentos e oito reais e trinta e três centavos).
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A vantagem econômica à Administração Pública se observará através

apresentação do balizamento de preços, sendo este realizado, preferencialmente, pelos valores

contratados do objeto licitado por órgãos da Administração Pública, não sendo admitido, tão somente

orçamentos de propensos contratados para executar o serviço.

Analisando detidamente o processo administrativo in casu, se vê que foram

apresentados 05 (cinco) orçamentos privados para a aquisição do serviço, bem como 02 (dois)

orçamentos públicos, o que nos.Pçrmite adotáJos como p4çâliretro'

Em continuitláile na análise do processo administrativo que culminara na futura

corrtratação in tela, temos qué aspÍopôstas mais valtajosas à municipalidade lotam apresentadas pela

empresa NOROESTE TREINAMENTOS LTDA, a qual apresêntou a pÍoposta no valor de RS

47.000,00 (quaxenta e sete mil rcais).

Quanto à iistf&-ejsonomia eúE posslveis fomoedores' se vê que os setores desta

municipalidade utruo.n prea".n*do integralmante esses princípios, uma vez que foram realizados

05 (cinco) oÍçamentos em empresa,r:'''distintas com o fim de obter a proposta mais vantajosa à

.qdm inistragaq Éública.

nrralisando as documentaçôes apresentadas pctar possível proponente mais

i
yantajosa a esta municipalidade, tem-se que a mesma possui todas as''ctíidões negativas necessárias

para firmarem os coíiralos administrativos. - 
:

Outra análise a ser &Ía pql esta As§essoÍia, é,*áea de possível fracionamento de

despes4 o qual consiste na realização dé mais de um processo administrativo para a

aquisição/contrataçilo de serviços similares no mesmo exercício, com o intuito de burlar a regra. qual

seja: a realização do processo licitatório, visando alterar a modalidade licitatória.

oTribunaldeContasdaUniãojámanifestoucontrariamenteaessaprática,ao

afirmar que:

"Com elêito, a fÍeqüência da utilização da modalidade convite para a compra de material. médico-

hospitalar, indicada pelo Confole Intemo' conligura o fiacionameÍto da despesa e a fuga da correta

modalidadelicitatória'contrariandodispositivosdaLeis'666/93'quevedamautilizaçãodessa
modalidade para aquisiçOes q,e possam ser efetuadas conjuntamente' sempre que o somatório de

seus valores caractàrizar o caso da tomada de preços (Aórdão 1208/200E' l" CâmaÍa' rel Min'

Guilherme Palmeira). "
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Assim, analisando a ocorrência de eventual fracionamento, tem-se que no present

exercício não houve contrataçeo com o mesmo intuito, inexistindo, portanto, qualquer tipo de

questionamento acerca de eventual fracionamento de desp€sa'

Parafinalizaraemissãodesteparecerfaznecessárioanalisarosrequisitostrazidos

peto artigo 72, daLei n" 14.133/21, quais sejam:

AÍt. 12. O processo de conMação direta' que compreende os casos de

in"*igiüÍiaaaJeaedispensadelici.ta@,devfilSerinstruídocomosseguintes
documentos:
I-aocum"ntodcformalizasodedemaldae,seforocaso,estudotécnico
p*fimittt,-ut*fi* d" ti**'' rermo de ttferência' projeto básico ou projeto

executiYo;
Il-estimativadedespes4quedeverásercalorladanaformaestabelecidanoaí.23
desta Lei;
III - pafgff jurídico e ;nrcceres Écnicos' se for o caso' que deÍnonstÍem o

aterdimeÍffim requisid uigidos;
rv - a"..,ttt"iáo à" t"túúrla"á" da preiisão de recursos orçanenúrios com o

comPromisso a ser assumido;

v - 
"ornpiouáftto'de 

que o coíüÚado preenche os rcqüsitos de habilitaçao e

qualifi cação mínima neces§ári4'

. ú : razão da escolha do cmtr&do;
\fi - jústifisativa de Preço;y[l : aubriza§ão da autoridade comp€tente'

Parágrafo ttnico' o ato que autoriu a contraF{ão 9i1t" oy.?.t*t*t *-""I^:l,tt 
*

contrato aevã ser ãivigado e rrantiao à dispmição do público em sitio eletrônico

.,o6cial'

Compõem o pÍesert€ pÍocesro administrativo: Termo de Referência Cotação de

Preços. previsão de recursos orçamentários compatíveis com o compÍomisso a ser assumido'

autorização da autoÍidade competente e justificativa de preço. Temog portanto, que os requisitos do

artigo supramencionado foram cumpridos.

Porfim,registra.seaanálisedoprocessosoboprismaestritamentejurídico.não

competindoadentrarnaconveniênciaenaoporfunidadedosatospraticados,nemanalisaraspectos

de natureza eminentemente técnico-administrativa'

III _ CONCLUSÃO

r- wryvryv.santoantoniodolêste'mt' gov'br
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Desta feita, tendo em vista os aspectos de juridicidade, este Procurad or

signatiírio opina favoravelmente ao prosseguimento do Processo Administrativo n'00712023

Dispensa de Licitação n' 004/2023, com a sua pronta ratificação'

É o parecer.

Santo Antônio do Leste - MT, l4 de março de 2'023'

t'4wtJ^s 1u a \
MÚRILO IIEITOR REZEI{I'E PERÍIRA

Procurador Jurídico
OABIMT n'25.674/0
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